
 

EDITAL DE SUBMISSÃO DE TRABALHOS  

 

2° CONGRESSO ALAGOANO DE MEDICINA DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE 

A Comissão Científica do 2° Congresso Alagoano de Medicina de Família e Comunidade, 

promovido pela Associação Alagoana de Medicina de Família e Comunidade (AAMFC), no 

uso de suas atribuições, torna público o presente Edital de Submissão de Trabalhos 

Científicos e Relatos de Experiência, para apresentação no evento, conforme as normas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

1.​ DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O Congresso Alagoano de Medicina de Família e Comunidade tem como objetivo 

fomentar a produção, o intercâmbio e a socialização de conhecimentos científicos e 

experiências práticas no campo da Atenção Primária à Saúde (APS), com centralidade na 

Medicina de Família e Comunidade (MFC), fortalecendo práticas comprometidas com o 

Sistema Único de Saúde (SUS), a equidade, a integralidade do cuidado e a justiça social. 

 

1.2 Este edital regulamenta a submissão, avaliação e apresentação de trabalhos científicos 

e relatos de experiência no âmbito do 2° Congresso Alagoano de Medicina de Família e 

Comunidade, realizado em conjunto com o 2° Congresso Brasileiro de Enfermagem de 

Família e Comunidade. 

 

1.3 No momento da submissão da proposta, não é necessário estar inscrito no Congresso. 

No entanto, se o trabalho for selecionado para apresentação, os autores e coautores que 



 
participarão da apresentação deverão efetuar a inscrição no prazo de dez (10) dias corridos 

após o recebimento do e-mail de confirmação. 

 

1.4 Trabalhos submetidos fora das normas deste edital ou que não contemplem aspectos 

relevantes dentro da temática poderão não ser aprovados para o evento, ficando a decisão 

a cargo da Comissão Avaliadora.  

 

1.5 O conteúdo dos trabalhos é de inteira responsabilidade dos autores, assim como os 

nomes e imagens utilizados.  

 

1.6 As despesas necessárias para o comparecimento ao evento serão de inteira 

responsabilidade dos autores, assim como eventuais recursos materiais.  

 

1.7 Serão aceitos, no máximo, três (3) trabalhos por autor principal. Cada trabalho poderá 

ter até cinco (5) participantes, sendo um (1) autor principal e quatro (4) coautores.  

 

1.8 Será emitido, e enviado via e-mail cadastrado no ato da inscrição, apenas um certificado 

por trabalho, contendo os nomes da autoria principal e dos coautores.  

 

1.9 Ao submeter o resumo, o autor autoriza a publicação do resumo aprovado  nos anais do 

2º CAMFC.  

 

1.10 A avaliação dos trabalhos será realizada por Comissão Avaliadora designada pela 

Comissão Científica, composta por pareceristas com experiência nas áreas temáticas. A 



 
avaliação será realizada de forma cega, sem identificação de autoria. Serão considerados 

os critérios de avaliação explicitados neste edital em capítulo específico. 

 

1.11 A Comissão Científica reserva-se o direito de reclassificar a opção de apresentação do 

trabalho. Autores que optarem por comunicação coordenada poderão ter seu trabalho 

aprovado nessa modalidade, em formato de pôster digital ou não aprovado.  

 

1.12 A avaliação para a premiação dos pôsteres e comunicações coordenadas será 

realizada por Comissão Avaliadora designada pela Comissão científica. Os prêmios, 

categorias e critérios avaliativos estão estabelecidos neste edital em capítulo específico. 

 

1.13 Ao efetuar a inscrição do trabalho, os participantes declaram estar cientes e de acordo 

com todos os itens deste regulamento.  

 

2.​ PERÍODOS DE SUBMISSÃO E PRAZOS IMPORTANTES 

 

2.1 As submissões estarão abertas de 22 de dezembro de 2025 a 20 de fevereiro de 2026;​

 

2.2 O resultado da avaliação será divulgado até 15 de março de 2026, na área do 

congressista.​

 

2.3 Os prazos específicos para envio de materiais finais (como pôster digital ou arquivos de 

apresentação) serão enviados exclusivamente pelo e-mail registrado na submissão, até 10 

dias úteis após a divulgação da avaliação. 



 
 

2.4 O 2° Congresso Alagoano de Medicina de Família e Comunidade ocorrerá nos dias 30 

de abril, 1 e 2 de maio de 2026. 

 

3.​ SUBMISSÃO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

3.1 Os trabalhos devem ser enviados por meio do formulário eletrônico na área do 

congressista do site oficial do evento (https://www.abefaco.org.br/2cbefc). Não devem ser 

inseridos gráficos, tabelas ou outros recursos visuais no resumo, apenas o texto. Todos os 

campos obrigatórios devem ser completamente preenchidos, indicando o eixo temático 

predominante de cada resumo.  

 

3.2 Os trabalhos deverão ter, no máximo, cinco (5) colaboradores, incluindo o autor 

principal. 

 

3.3 O usuário do sistema que submeter o trabalho deve ser o autor principal.  

 

3.4 Em caso de impedimento do autor principal, um dos coautores deverá ser indicado para 

apresentar o trabalho, com antecedência mínima de dez (10) dias corridos antes do evento. 

 

3.5 Os trabalhos serão inscritos no formato de resumo e apresentados nas modalidades 

e-pôster ou comunicação coordenada. O mesmo trabalho não poderá ser inscrito em mais 

de uma modalidade. 

 



 
3.6 A data e o horário exatos das apresentações serão divulgados no site e por e-mail, com 

no mínimo quinze (15) dias de antecedência ao evento. Alterações poderão ser solicitadas 

por e-mail, divulgado nas disposições finais deste edital, até uma semana antes do início do 

Congresso. 

 

3.7 Os trabalhos deverão ser inscritos na forma de resumo simples e submetidos a apenas 

um dos eixos temáticos. Trabalhos submetidos a mais de um eixo serão rejeitados.  

 

3.8 Havendo inadequação temática identificada pela comissão científica, o trabalho poderá 

ser realocado para outro eixo mais compatível. 

 

3.9 Os trabalhos devem ser inscritos em um dos sete eixos centrais descritos a seguir: 

 

EIXO 1 – SISTEMAS DE SAÚDE, POLÍTICAS PÚBLICAS E GOVERNANÇA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

“Sonho que se sonha junto é realidade.” — Raul Seixas 

Descrição: Este eixo reúne debates sobre a formulação, implementação, avaliação e 

sustentabilidade dos sistemas e políticas públicas de saúde, com ênfase no papel 

estratégico da Atenção Primária à Saúde. Abrange aspectos de gestão, financiamento, 

organização das redes de atenção, participação social e atuação política de profissionais da 

saúde, considerando tanto o SUS quanto a saúde suplementar, em contextos nacionais e 

internacionais. 

Temas de interesse incluem, entre outros: 

●​ Gestão da clínica, acesso e indicadores de qualidade na APS; 

●​ Práticas profissionais na APS em diferentes países; 

●​ Financiamento da Atenção Primária à Saúde; 



 
●​ Controle social e participação popular; 

●​ Vigilância em saúde; 

●​ Ação política, advocacy e visibilidade das(os) profissionais da APS; 

●​ Atuação da Medicina de Família e Comunidade na saúde suplementar; 

●​ Redes de atenção à saúde; 

●​ Avaliação em saúde: qualidade da assistência, do ensino e do sistema de saúde. 

 

EIXO 2 – PROCESSOS DE TRABALHO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

“Digo: o real não está na saída nem na chegada: ele se dispõe para a gente é no meio da 

travessia.” — Guimarães Rosa 

Descrição: Este eixo aborda os processos de trabalho desenvolvidos na Atenção Primária à 

Saúde, considerando a organização do cuidado, a gestão do trabalho, o trabalho em equipe 

multiprofissional, a coordenação do cuidado e a inovação nos modos de produzir saúde no 

território. 

●​ Organização do processo de trabalho das equipes de Saúde da Família 

●​ Trabalho em equipe multiprofissional e interprofissional na APS 

●​ Articulação com a Rede de Atenção à Saúde 

●​ Acolhimento, acesso e organização da agenda na APS 

●​ Organização do cuidado às condições crônicas 

●​ Uso de tecnologias, inovação e reorganização do processo de trabalho na APS 

 

EIXO 3 – ASSISTÊNCIA E CUIDADO 

“O amor cuida com carinho, respira o outro, cria o elo//No vínculo de todas as cores, dizem 

que o amor é amarelo” -  Emicida 

Descrição: Este eixo concentra as discussões sobre a prática clínica e assistencial na 

Atenção Primária à Saúde, com foco no cuidado centrado na pessoa, na família e na 

comunidade. Abrange abordagens clínicas, tecnologias do cuidado, coordenação da 

atenção, práticas interprofissionais e estratégias educativas que fortalecem a integralidade, 

a longitudinalidade e a qualidade do cuidado no âmbito da Estratégia Saúde da Família.  



 
●​ Prática clínica na Medicina de Família e Comunida e/ou Atenção Primária à Saúde 

●​ Raciocínio clínico 

●​ Método Clínico Centrado na Pessoa 

●​ Teleassistência, inovação tecnológica e práticas digitais em saúde 

●​ Coordenação do cuidado 

●​ Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 

●​ Educação em saúde na gestão do cuidado 

●​ Educação popular em saúde 

 
EIXO 4 –  EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

"Educação não transforma o mundo, educação muda as pessoas. Pessoas transformam o 

mundo." - Paulo Freire 

 

Descrição: Este eixo aborda a educação em Medicina de Família e Comunidade como um 

processo formativo contínuo, crítico e comprometido com o SUS, orientado para a 

qualificação do cuidado, da gestão e do trabalho em equipe, epecialmente, na Atenção 

Primária à Saúde. Compõem este eixo as temáticas relacionadas ao campo da formação e 

do ensino em Medicina de Família e Comunidade e áreas multiprofissionais afins. 

●​ Residências em Medicina de Família e Comunidade 

●​ Residências multiprofissionais em Saúde da Família 

●​ Especialização lato sensu, mestrado e doutorado  

●​ Educação Permanente em Saúde 

●​ Educação Interprofissional 

●​ Inovação no ensino, pesquisa e extensão 
●​ Formação ética e humanística 

●​ Desenvolvimento de competências (conhecimentos, habilidades e atitudes) na 

prática e no ensino da  Medicina de Família e Comunidade 

●​ O ensino da Medicina de Família e Comunidade na graduação em medicina 

 
EIXO 5 – EQUIDADE E DIVERSIDADE 



 
“Eles combinaram de nos matar, mas nós combinamos de não morrer.” - Conceição Evaristo 

 

Descrição: Este eixo preocupa-se com as diversas realidades enfrentadas por populações 

específicas e vulnerabilizadas, enfatizando a intersecção de fatores sociais, econômicos e 

culturais que impactam a qualidade de vida desses grupos. Esperamos dialogar sobre os 

desafios de acesso a serviços de saúde, a influência das questões sociais e culturais, e a 

necessidade de estratégias adaptadas que respeitem as singularidades de cada grupo e a 

importância da Medicina de Família e Comunidade na promoção da equidade em saúde.  

 

●​ Populações do campo, floresta e águas  

●​ Povos e comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas e de religiões de matriz 

africana) 

●​ Saúde da População LGBTQIAPN+ 

●​ Saúde da População Negra 

●​ Atenção à pessoa com Deficiência 

●​ Saúde da população refugiada e imigrante 

●​ Saúde da população em situação de rua 

●​ Saúde da população privada de liberdade 

 

EIXO 6 - SAÚDE PLANETÁRIA, TERRITÓRIO E SUSTENTABILIDADE 

“Não posso respirar, não posso mais nadar // A terra está morrendo, não dá mais pra plantar 

// E se plantar não nasce, se nascer não dá” Luiz Gonzaga 

 

Descrição: Os temas desta área devem dialogar com a importância da saúde planetária 

como um componente essencial para o bem-estar global. Reconhecemos que a saúde dos 

indivíduos está diretamente ligada à saúde do planeta, enfatizando que a degradação 

ambiental, as mudanças climáticas e a perda da biodiversidade impactam negativamente a 

qualidade de vida e agravam as desigualdades em saúde. 



 
 

●​ Mudanças climáticas e seus impactos na saúde individual e coletiva 

●​ Determinantes socioambientais da saúde e iniquidades territoriais 

●​ Desastres ambientais, emergências sanitárias e organização do cuidado 

●​ Saúde, território e justiça socioambiental 

●​ Práticas sustentáveis nos serviços de saúde e na APS 

●​ Educação em saúde ambiental e mobilização comunitária 

●​ Contexto alagoano: impactos do afundamento do solo e dos deslizamentos 

associados à exploração de sal-gema pela Braskem e os desafios para o cuidado, a 

vigilância e a reparação em saúde 

 

EIXO 7 - SAÚDE DO TRABALHADOR 

“No cabo da minha enxada não conheço coroné” - Raimundo Sodré 

Descrição: Este eixo aborda temas centrais da saúde do trabalhador, considerando os 

determinantes sociais, territoriais e ambientais do processo saúde-doença relacionados ao 

trabalho. Enfatiza a prevenção de agravos, a promoção do bem-estar, a saúde mental, a 

vigilância em saúde do trabalhador e estratégias de cuidado centradas na pessoa 

trabalhadora, incluindo os próprios profissionais de saúde.​

 

●​ Determinantes sociais, territoriais e ambientais da saúde do trabalhador 

●​ Trabalho informal, precarização e impactos na saúde 

●​ Saúde mental e sofrimento psíquico relacionado ao trabalho 

●​ Promoção da saúde e práticas de cuidado centradas na pessoa trabalhadora 

●​ Prevenção quaternária no cuidado à saúde do trabalhador 
●​ Burnout, adoecimento moral e riscos psicossociais no trabalho em saúde 

●​ Prevenção quinquenária: promoção do bem-estar, autocuidado e práticas de cuidado 

coletivo entre profissionais de saúde 

 

4.​ NORMAS PARA SUBMISSÃO DOS RESUMOS 



 
4.1 Tipos de trabalhos aceitos: serão aceitos trabalhos científicos e relatos de experiência, 

especificados a seguir: 

 

4.1.1 Trabalho Científico: Compreende produções acadêmicas que apresentem rigor 

metodológico, fundamentação científica e estruturação adequada. São aceitos: 

●​ Estudos originais (quantitativos, qualitativos ou mistos); 

●​ Estudos observacionais (transversal, coorte, caso-controle); 

●​ Ensaios clínicos ou quase-experimentais; 

●​ Pesquisas laboratoriais ou experimentais; 

●​ Revisões sistemáticas, com ou sem metanálise (desde que sigam diretrizes 

reconhecidas como PRISMA); 

●​ Análises de bancos de dados ou reanálises com abordagem metodológica clara; 

●​ Estudos teóricos fundamentados e metodologicamente estruturados. 

 

Não são aceitos como Trabalho Científico: 

●​ Revisão integrativa, narrativa, de escopo ou outras revisões sem método 

sistemático; 

●​ Ensaios opinativos ou textos reflexivos sem método. 

 

4.1.2 Relato de Experiência: Compreende a descrição estruturada e analítica de 

práticas profissionais, intervenções, vivências institucionais, atividades educativas ou ações 

comunitárias, desde que apresentem: 

●​ Contextualização do cenário e público envolvido; 

●​ Objetivo da experiência; 

●​ Descrição do desenvolvimento da ação; 

●​ Análise crítica dos resultados e aprendizados; 

●​ Potenciais implicações para a prática profissional ou para políticas/serviços. 

 

Exemplos de experiências aceitas: 



 
●​ Relato de projeto de extensão; 

●​ Implementação de protocolo assistencial; 

●​ Prática inovadora em ensino, gestão ou cuidado; 

●​ Experiência em serviço durante estágio, internato, residência etc. 

 

Não são aceitos como Relato de Experiência: 

●​ Narrativas pessoais sem análise; 

●​ Reflexões sem descrição de atividade real; 

●​ Ensaios teóricos. 

 

4.2 O resumo deverá ser submetido exclusivamente pela plataforma oficial do evento, 

mediante preenchimento completo dos campos obrigatórios presentes no site Congresso 

em aba presente da área do congressista. 

 

4.3 Não será permitida a inserção de tabelas, figuras, gráficos, imagens, quadros, 

equações, links externos ou arquivos anexados. O texto deve ser integralmente digitado no 

espaço indicado pela plataforma. 

 

4.4 O resumo deverá observar as seguintes diretrizes: 

I — Título claro, conciso e apresentado em caixa alta;​

​ II — Nome dos autores (máximo 5): o autor que fizer a submissão será considerado 

o autor principal, automaticamente listado em primeiro lugar e responsável pela 

apresentação​

​ III — Indicação das instituições de vínculo de cada autor (nome por extenso e sigla 

de cada instituição);​

​ IV — Corpo do resumo contendo no mínimo 500 e no máximo 1.500 caracteres (com 

espaços). 



 
V - Todos os resumos deverão conter, de forma contínua e sem subtítulos explícitos, 

os seguintes elementos: 

 

●​ Introdução; 

●​ Objetivo; 

●​ Metodologia (para Trabalhos Científicos) ou Descrição da Experiência (para Relatos 

de Experiência); 

●​ Resultados e Discussão; 

●​ Conclusões. 

 

VI — O resumo deve ser enviado em língua portuguesa; 

​

​ VII — Declaração, quando pertinente, de aprovação em Comitê de Ética ou 

justificativa de dispensa, conforme exigência da plataforma, quando envolver seres 

humanos, conforme a Resolução CNS nº 466/2012 e complementares. 

 

5.​ CRITÉRIOS DE  AVALIAÇÃO 

 

5.1 A avaliação dos resumos será realizada por Comissão Avaliadora designada pela 

Comissão Científica, composta por pareceristas com experiência nas áreas temáticas. 

 

5.2 A avaliação será realizada de forma cega, sem identificação de autoria. 

 

5.3 Serão considerados os seguintes critérios de avaliação: 



 
●​ Redação e da Estrutura: Serão avaliadas a clareza, a coerência, a objetividade e a 

adequação da estrutura do resumo aos elementos obrigatórios estabelecidos neste 

edital. 

●​ Originalidade: A comissão científica considerará a relevância, a inovação e a 

contribuição do trabalho para o campo de conhecimento ao qual se vincula. 

●​ Metodologia: Para Trabalhos Científicos, será analisada a adequação metodológica, 

incluindo desenho do estudo, consistência interna e alinhamento entre objetivos, 

métodos e resultados apresentados. 

●​ Resultados: Serão avaliados a consistência, a pertinência e o grau de avanço 

proporcionado pelos resultados, considerando o escopo e o objetivo do trabalho. 

●​ Impacto e Relevância: O avaliador considerará o potencial impacto acadêmico, 

científico, social ou formativo do trabalho. 

●​ Especificidades dos Relatos de Experiência: Para Relatos de Experiência, serão 

considerados critérios como descrição contextual detalhada, clareza do problema 

enfrentado, pertinência da intervenção e análise reflexiva sobre os efeitos e 

aprendizados da experiência. 

 

6.​ APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

6.1 As orientações específicas para apresentação dos trabalhos aprovados, incluindo 

tempo, formato e uso de templates oficiais, serão divulgadas oportunamente no site do 

evento  e via email informado pelos autores no ato da inscrição. 

 



 
6.2 O apresentador deverá verificar previamente o código, a data, o horário e o local de sua 

sessão, conforme divulgado no site oficial do evento e via email informado pelos autores no 

ato da inscrição. 

 

6.3 Na modalidade “Comunicação coordenada” a apresentação deverá utilizar 

exclusivamente o modelo de slides disponibilizado pela organização posteriormente à 

divulgação dos trabalhos aceitos.  O uso do template oficial é obrigatório e deverá ser 

seguido integralmente, sem alterações estruturais. Será permitido apenas o envio em 

formato digital aceito pela plataforma indicada. 

 

6.4 Cada apresentação terá um tempo máximo definido pela coordenação da sessão, 

seguido de período para perguntas e debate. É de responsabilidade do apresentador 

cumprir o tempo estabelecido. 

 

6.5 O apresentador deverá comparecer com antecedência mínima de 30 min ao local 

indicado, dirigir-se a equipe organizadora do evento para confirmar sua presença; 

 

6.6 Critérios de Avaliação da Apresentação Oral: Serão avaliados, entre outros critérios: 

clareza, domínio do conteúdo, organização das ideias, qualidade visual dos slides, 

pertinência científica e capacidade de exposição dentro do tempo previsto. 

 

6.7 O pôster digital deverá conter, obrigatoriamente, título, autores, instituição, introdução, 

objetivo, metodologia ou descrição da experiência, resultados e conclusões.​
 

6.8 O arquivo deverá ser enviado até a data definida no cronograma oficial, exclusivamente 

pela plataforma indicada. 



 
 

6.9 O pôster digital deverá seguir as normas:​

​ I — Em formato PDF​

​ II — Tamanho A4​

​ III — Tamanho máximo do arquivo definido pela plataforma de submissão​

​ IV — Resolução adequada para exibição em telas digitais garantindo que o texto 

estará legível as imagens com boa visualização; 

V — Não é permitido o uso de elementos animados ou interativos. 

6.10 O uso do template oficial para pôsteres digitais é obrigatório e não poderá sofrer 

modificações estruturais. O template será disponibilizado pela organização posteriormente à 

divulgação dos trabalhos aceitos. 

 

7.​  PREMIAÇÃO 

 

7.1 Serão considerados para premiação apenas os trabalhos apresentados dentro das 

normas estabelecidas e avaliados pela comissão científica conforme os critérios deste 

edital. 

 

7.2 A organização poderá conceder 3 premiações para cada categoria, conforme as 

seguintes modalidades: 

●​ Categoria 1: Relevância Social​

 I — Melhor Comunicação Coordenada;​

 II — Melhor Pôster Digital;​

 III — Prêmio  jovem pesquisador (estudante de graduação) 

●​ Categoria 2: Relevância Científica 



 
 I — Melhor Comunicação Coordenada;​

 II — Melhor Pôster Digital;​

 III — Prêmio jovem pesquisador (estudante de graduação) 

 

7.3 A premiação consiste em um certificado e um prêmio a ser divulgado no dia do evento. 

​

7.4  A avaliação para fins de premiação considerará os seguintes aspectos: 

I — qualidade científica e rigor metodológico;​

 ​ II — originalidade e relevância do estudo;​

​ III — clareza e organização da apresentação;​

​ IV — impacto potencial na área temática;​

​ V — adequação às normas e ao formato de apresentação. 

 

7.5 A premiação será definida por comissão designada pela coordenação científica, 

composta por avaliadores externos ou internos ao evento, cujas decisões serão finais e 

irrecorríveis. 

 

7.6 Os trabalhos premiados serão anunciados em momento oficial do evento, conforme 

previsto no cronograma, e divulgados posteriormente nos canais de comunicação. 

​

7.7 Os autores dos trabalhos premiados receberão certificado específico de premiação, 

podendo ainda receber menções honrosas ou outras formas de reconhecimento, definidas 

pela organização 

 

8.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
8.1 Todas as decisões relativas à avaliação, enquadramento, reclassificação e seleção final 

são de competência exclusiva da comissão científica, sendo irrecorríveis. 

 

8.2 Os casos omissos neste edital serão analisados pela Comissão Científica do Congresso 

Alagoano de Medicina de Família e Comunidade. 

 

8.3 Dúvidas sobre as normas de submissão ou outros pontos deste edital deverão ser 

enviadas exclusivamente para: E-mail: cafe.mfc.al+congal@gmail.com 

 

Maceió, 26 de dezembro de 2025. 

Comissão Científica​

Associação Alagoana de Medicina de Família e Comunidade 
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	●​Prática clínica na Medicina de Família e Comunida e/ou Atenção Primária à Saúde 
	●​Raciocínio clínico 
	●​Método Clínico Centrado na Pessoa 
	●​Teleassistência, inovação tecnológica e práticas digitais em saúde 
	●​Coordenação do cuidado 
	●​Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 
	●​Educação em saúde na gestão do cuidado 
	●​Educação popular em saúde 
	"Educação não transforma o mundo, educação muda as pessoas. Pessoas transformam o mundo." - Paulo Freire 
	●​Residências em Medicina de Família e Comunidade 
	●​Especialização lato sensu, mestrado e doutorado  
	●​Educação Permanente em Saúde 
	●​Educação Interprofissional 
	●​Inovação no ensino, pesquisa e extensão 
	●​Formação ética e humanística 
	●​Desenvolvimento de competências (conhecimentos, habilidades e atitudes) na prática e no ensino da  Medicina de Família e Comunidade 
	●​O ensino da Medicina de Família e Comunidade na graduação em medicina 
	4.2 O resumo deverá ser submetido exclusivamente pela plataforma oficial do evento, mediante preenchimento completo dos campos obrigatórios presentes no site Congresso em aba presente da área do congressista. 
	 
	4.3 Não será permitida a inserção de tabelas, figuras, gráficos, imagens, quadros, equações, links externos ou arquivos anexados. O texto deve ser integralmente digitado no espaço indicado pela plataforma. 
	7.​ PREMIAÇÃO 
	 
	7.1 Serão considerados para premiação apenas os trabalhos apresentados dentro das normas estabelecidas e avaliados pela comissão científica conforme os critérios deste edital. 


